
Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
GABINETE DA PREFEITA 

Lei n° 100/2009 de 28 de maio de 2009. 

Dispõe sobre o aumento de vagas para os cargos 
que mencionam ofertadas no Concurso Público 
realizado em 05 de agosto de 2007 e dá outras 
providências. 

LUZIVETE BOTELHO DA SILVA, Prefeita de ltinga do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO que segundo determinaçao do inciso I do artigo 37 da 
Constituição federal, a investidura em Cargo Público depende de prévia 
aprovação em Concurso Público e; 

CONSIDERANDO a determinação da Ação Civil Pública com Obrigação 
de fazer, impretada pelo Ministério Público Estadual e concedido liminar de 
suspensão do Edital 009/08; 

CONSIDERANDO que o número de vagas ofertadas no Concurso 
Público de 05 de agosto de 2007, foi insuficiente para garantir uma melhoria do 
serviço público ofertado á população; 

Art. 1°- Aumentar o número de vagas ofertadas no Concurso Público realizado 
em 05 de agosto de 2007, os seguintes cargos: 

Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Serv. Gerais 
Auxiliar de Serv. Gerais 
Agente de Portaria 

Zona Urbana 
Zona Urbana 
Zona Rural 
Zona Urbana 

16 vagas 
49 vagas 
10 vagas 
21 vagas 
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Art. ~ - Diante do aumento de vagas deverão ser convocados os candidatos 
aprovados nos respectivos cargos, na ordem de classificação ate o limite de 
vagas ofertadas nesta lei. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 3.1.90.11 .00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Art. 4° - A Convocação e posse dos candidatos aprovados em razão do 
aumento do número de vagas serão efetuadas através de Edital expedido pela 
Prefeitura municipal e obedecendo as determinações expostas no mesmo. 

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, AOS 28DIAS 
DO MtS DE MAIO DE 2009, 18SO DA INDEPENDtNCIA E 121° DA 
REPÚBLICA. 

LUZIVETE 8~ DA SILVA 
Prefeita ~ga do Maranhão. 
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